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“Que nada nos defina, que nada nos sujeite. Que 
a liberdade seja a nossa própria substância, já 

que viver é ser livre”.

(Simone de Beauvoir)

Sobe/Desce

Abraço do DiaPresidente da Câmara 
Federal quer votar rol  
taxativo na primeira 
semana de agosto 
O presidente da Câmara dos Deputados, Arthur Lira (PP-AL), 
convocou esforço concentrado para votações no Plenário de 1º a 
5 de agosto. A pauta, segundo ele, será definida de acordo com 
as votações do Senado e deve incluir medidas provisórias e o rol 
taxativo da Agência Nacional de Saúde (ANS) sobre a cobertura 
dos planos de saúde. “Ainda não tenho por parte do Senado a 
data de votação deste projeto. Vou propor que a gente [Câmara e 
Senado] vote no mesmo dia do esforço concentrado”, afirmou. 
O presidente da Câmara destacou a necessidade de definir a 
pauta em conjunto com o Senado. “Ou teremos acordo entre 
Câmara e Senado para tratar deste assunto, ou não vai haver 
pressão só na Câmara para tratar deste assunto e vender 
esperança para pessoas que precisam dessa solução, como se já 
tivesse o assunto resolvido”.
Arthur Lira espera que o texto seja definido com sensibilidade 
para não prejudicar os diferentes atores envolvidos.  
O deputado Orlando Silva (PCdoB-SP) relatou que muitos 
deputados têm sido procurados por famílias prejudicadas por 
negativas dos planos de saúde para cobertura de tratamentos não 
previstos na lista do rol taxativo. (AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS)

Sobe
A Assembleia Legislativa do 
Maranhão realizou uma sessão 
solene, na manhã desta quinta-
feira (14), com a presença 
de diversas autoridades 
do MPMA, do Legislativo 
estadual e de outras 
instituições, em homenagem 
aos 50 anos da Associação do 
Ministério Público do Estado 
do Maranhão. A homenagem 
foi proposta e presidida pelo 
deputado estadual César Pires.

Desce
De acordo com o Instituto 
Trata Brasil, o Maranhão é 
um dos estados que menos 
avançou na ampliação dos 
serviços de água e esgoto. Dos 
217 municípios maranhenses, 
75% ainda não regularizaram 
os seus serviços.

O nosso abraço desta sexta-
feira vai para os músicos 
Wilson Zara, Moisés Ferreira 
e Mauro Izzy, que chegam 
ao município de Grajaú com 
o projeto “Acalanto”. O trio 
se apresenta na Pracinha da 
Trizidela, às 20h, com um 
repertório de clássicos da 
música popular brasileira 
e do pop rock nacional e 
internacional.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Médicos na área de 
Anestesiologia e Pediatria para atender a demanda do Hospital Regional de Santa Luzia do Paruá.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
SITUAÇÃO DA LICITAÇÃO: FICA ADIADA ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.
MOTIVO: Conforme solicitação do setor demandante.
Local de Realização: Sistema Licitações-e www.licitacoes-e.com.br.
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 
Informações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH, localizada na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, 
Bairro do Calhau, São Luís/MA, no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta, pelos 
e-mails csl.emserh.ma@gmail.com e/ou gabrielle.emserh@gmail.com, ou pelo telefone (98) 
3235-7333.

São Luís (MA), 12 de julho de 2022
Gabrielle Duarte Pires Cutrim

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 142/2022 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.465/2021 – EMSERH

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em CLÍNICA MÉDICA, para atender a demanda do 
SISTEMA PRISIONAL DO MARANHÃO, Unidade de IMPERATRIZ, administrado pela EMSERH.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
SITUAÇÃO DA LICITAÇÃO: FICA ADIADA ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.
MOTIVO: Conforme solicitação do setor demandante.
Local de Realização: Sistema Licitações-e www.licitacoes-e.com.br.
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. 
Informações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH, localizada na Av. Borborema, Qd-16, n° 25, 
Bairro do Calhau, São Luís/MA, no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h, de segunda a sexta, pelos 
e-mails csl.emserh.ma@gmail.com e/ou gabrielle.emserh@gmail.com, ou pelo telefone (98) 
3235-7333.

São Luís (MA), 12 de julho de 2022
Gabrielle Duarte Pires Cutrim

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 159/2022 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.847/2022 – EMSERH

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA/MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2022. A 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca – MA, através de seu 
Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições 
da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Federal nº 
10.024/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica.; e Decreto Municipal nº 003/2021 - Regulamenta o Tratamento 
Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME/EPP ; Decreto Municipal 
nº 004/2021 - Regulamento o Sistema de Registro de Preços; , da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico , do tipo Menor Preço 
Por item, objetivando  registro de preços para eventual e futura contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de suprimento de informática . 
A sessão será realizada através do Portal Eletrônico, pelo endereço www.
licitardigital.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 
28 de julho  2022 às 15:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis 
no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 
às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo 
endereço www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço 
Portal Eletrônico, www.licitardigital.com.br  portaldecompraspublicas.com.br. 
São Pedro da Água Branca – MA, Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro. 

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA/MA.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2022. 
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca – MA, através de 
seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 
na forma eletrônica.; e Decreto Municipal nº 003/2021 - Regulamenta o 
Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME/EPP ; Decreto 
Municipal nº 004/2021 - Regulamento o Sistema de Registro de Preços; , 
da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico , do tipo Menor 
Preço Por item, objetivando  registro de preços para eventual e futura 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de material de 
limpeza e utensilio doméstico  . A sessão será realizada através do Portal 
Eletrônico, pelo endereço www.licitardigital.com.br, sendo conduzida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com 
data de abertura agendada para 02 de agosto   2022 às 10:00. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal 
da Transparência do Município pelo endereço www.saopedrodaaguabranca.
ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Eletrônico, www.licitardigital.com.
br  portaldecompraspublicas.com.br. São Pedro da Água Branca – MA, 
Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro

Sempre que vejo alguém 
idolatrar políticos penso na 
inutilidade humana, não sei 
direito o motivo. Deve ser livre 
associação. @frednavarro

Da série “Perguntar não 
ofende”: O que faz o 
presidente do STJ ao lado 
de Bolsonaro e bolsonaristas 
na promulgação da PEC 
Eleitoral? @BernardoMF

O PT é tão ruim que vota A 
FAVOR dos piores projetos 
do governo Bolsonaro. Nunca 
estão do lado certo. @joel_fi

Como eu não sei mais a 
diferença entre militantes 
petistas e militantes 
Bolsonaristas. Vamos chama-
los de Bolsopetistas. @
riico_porto

Agora temos a PEC da 
Emergência Eleitoral. A 
PEC da Compra de Votos. A 
Emergência é Eleitoral. @
fafer16

Procons fiscalizam transparência 
obrigatória na queda de preços
de combustíveis 
Postos de combustíveis 
passaram a ser fiscalizados 
nesta semana. Procons de 
todo o país vão verificar se 
os estabelecimentos estão 
cumprindo um decreto sobre 
transparência dos novos preços 
praticados após a legislação 
que alterou o Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS).  
O presidente Jair Bolsonaro 
sancionou uma Lei 
Complementar que limita 
a cobrança de ICMS de 
combustíveis e outros itens, 
classificando como serviços 
essenciais. O governo federal 

trouxe também um decreto 
que determina a postos de 
combustíveis que informem ao 
consumidor, de forma visível, 
a diferença entre os preços 
cobrados em 22 de junho de 
2022 e os atuais.  
Desde segunda-feira, 
funcionários dos Procons dos 
estados estão fiscalizando o 
cumprimento dessa medida, 
sob coordenação da Secretaria 
Nacional do Consumidor 
(Senacon). Na terça, uma 
ação conjunta entre a Agência 
Nacional do Petróleo (ANP) 
e a Senacon ainda visitou 250 
distribuidoras em todo o país 

para verificações.  
Para o advogado Júlio Leão, 
especialista em Direito 
do Consumidor, a medida 
favorece a transparência. Os 
postos de combustíveis que 
não cumprirem o decreto 
podem pagar multa de até 
R$ 13 milhões, segundo 
a Secretaria Nacional do 
Consumidor.  
O Ministério da Justiça e 
Segurança Pública ainda 
prepara um canal para que o 
cidadão possa denunciar os 
postos de gasolina que não 
cumprirem o decreto. (COM 

INFORMAÇÕES DO BRASIL 61) 

Aprovado reajuste salarial para 
agentes comunitários e de 
combate às endemias 
A Câmara Municipal de São 
Luís votou na quarta-feira (13) 
o Projeto de Lei nº 174/22, de 
iniciativa do Executivo, que 
dispõe sobre a remuneração 
dos Agentes de Combate 
às Endemias (ACE) e dos 
Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS). A proposta foi 
aprovada por unanimidade, 
com 23 votos favoráveis.
Com a aprovação em primeira 
e segunda votação, o salário 
de ambas as categorias passa 
a ser de R$ 2.424, além de 
ser concedido o adicional de 
insalubridade de 20% e uma 
gratificação de 5%, ambos 
sobre a remuneração.
Repercussão – O líder do 
governo na Câmara, vereador 
Raimundo Penha (PDT), 

recordou a luta da categoria em 
busca de melhores condições, 
que teve início no Congresso 
Nacional. Ele exaltou a 
postura dos profissionais 
que mantiveram o diálogo 
pacificamente.
O vereador Marcial Lima 
(Podemos) ressaltou a 
importância da saúde e de 
seus profissionais como um 
todo para o município. Ele 
avaliou que a conquista coroa 
uma trajetória já reconhecida 
socialmente, mas que precisava 
refletir financeiramente.
Já a vereadora Rejanny Braga 
(DC) chamou a atenção para 
a quantidade de mulheres que 
integram a categoria e exaltou 
sua contribuição para atenção 
básica. “Gostaria de pedir uma 

salva de palmas para essas 
guerreiras que deixam suas 
casas e famílias para cuidar de 
outras famílias”, pontuou.
Avanço da atenção básica – 
Marlon Botão (PSB) defendeu 
o avanço da política pública de 
estratégia da família e frisou 
que esse foi um importante 
passo nesse sentido. 
O presidente em exercício, Dr. 
Gutemberg (PSC), que atua 
também na saúde, classificou 
o momento como um dos mais 
importantes para a Câmara. 
O parlamentar informou que 
aproximadamente 80% dos 
problemas de saúde seriam 
resolvidos sem acarretar na 
superlotação dos hospitais. 

TJMA destina 5% das vagas 
terceirizadas para mulheres 
vítimas de violência
Contratos firmados entre 
o Tribunal de Justiça do 
Maranhão (TJMA) e empresas 
terceirizadas prestadoras de 
serviço com fornecimento de 
mão de obra com dedicação 
exclusiva e de execução de 
obras de engenharia devem 
destinar 5% das vagas para 
mulheres vítimas de violência 
doméstica e familiar. A 
determinação foi disciplinada 
no Ato da Presidência nº. 
482022, assinado na última 
quarta-feira (13). 
O ato considera o que está 
disposto na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que 

determina que nos editais 
com objeto de licitações, 
um percentual mínimo da 
mão de obra responsável 
pela execução do objeto da 
contratação seja constituído 
por mulheres vítimas de 
violência doméstica. 
Segundo o documento, a 
Coordenadoria Estadual 
da Mulher em Situação 
de Violência Doméstica e 
Familiar (Cemulher/TJMA) 
ficará responsável pela triagem 
e indicação das mulheres 
às vagas ofertadas, em 
consonância com os critérios 
apontados pelas empresas 

contratantes. 
De acordo com o normativo, 
em caso de descumprimento, 
fica instituída a aplicação 
de sanção administrativa e 
multa diária de 0,2% do valor 
do contrato, em período não 
superior a 10 dias. Em não 
havendo adequação no prazo 
de 60 dias, a administração 
providenciará a rescisão 
contratual, com a aplicação 
de multa por inexecução total 
do contrato, sem prejuízo da 
aplicação de demais sanções 
previstas no contrato.  

Ampliado no SUS
uso de medicamento para  
tratamento de infecção 
causada por fungo 
O Ministério da Saúde 
ampliou, junto ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), 
o uso da anfotericina B 
lipossomal para o tratamento 
de pessoas diagnosticadas com 
mucormicose na forma rino-
órbito-cerebral. A infecção é 
causada por fungo que, em 
geral, ocasiona doença grave 
em pessoas imunossuprimidas, 
especialmente com 
significativas desordens 
metabólicas, como o diabete 
descontrolado. 

Nos dois últimos anos, a 
mucormicose teve marcada 
relação com a Covid-19, 
diante do grande número de 
diabéticos que desenvolveram 
a forma grave da infecção pelo 
coronavírus. 
O medicamento já é indicado 
para o tratamento de infecções 
micóticas profundas. O prazo 
para a efetivação da oferta 
do medicamento no sistema 
público é de 180 dias. 

(COM INFORMAÇÕES DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE) 


